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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA 

PORTARIA N° 211/2023 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR por ordem judicial, referente ao processo: 0801262-61.2019.8.20.5107, a servidora MARIA DE FÁTIMA ALEXAN-
DRE DA SILVA, do cargo efetivo de SECRETÁRIA ESCOLAR, matrícula n°1924, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 30 de junho de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 212/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a pedido, o servidor ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA, do cargo de TRATORISTA, sob a matrícula n° 1354, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Transportes e Obras Públicas, por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme n° 
do benefício: 210.477.835-7.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 30 de junho de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕE, CONTRATOS E COMPRAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 230601/2023

Inexigibilidade nº 17/2023

Processo nº 612002/2023

Espécie: Contrato nº 230601/2023, firmado em 23/06/2023; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-
33, Contratado: GLICERIO DE MELO NETO 04953161483, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 44.299.153/0001-57; Objeto: Contratação do 
microempreendedor individual ou artista plástico/escultor/artesão, para confecção do monumento artístico que represente o “Frei Damião” fabricado 
em concreto, a ser instalado na praça do bairro do município de Nova Cruz/RN que tem esse nome, através da representação de personagens em 
fibra de vidro, rememorando as origens do Município; Amparo: Inexigibilidade 17/2023; Processo: 612003/2023; Fundamentação Legal: Art. 
25, III, da Lei federal 8.666/93 Vigência: de 23/06/2023 a 23/10/2023; Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária:15.001 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Ação: 2079 - PROMOÇAO DE EVENTOS CULTURAIS E SOCIAIS Função: 13 – CULTURA 
Sub-Função: 392 - DIFUSÃO CULTURAL Programa: 0023 - OFERTA DE BENS CULTURAIS E FOMENTO À CULTURA E AO TURISMO 
Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos Região: 0001 - Nova Cruz; Valor: 150.000,00 (cento e cinquenta mil  reais  ); Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, 
pelo Contratado, Glicerio de Melo Neto.
Nova Cruz/RN, 23 de junho de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO
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